
PREFEITURA DO S'tUNÍCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.1 67. DE 30 DE JULHO DE 2o2o

LUIZ FEliNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 1 9, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA E CONTROLADOR DE ACESSO SUBST. CONTRATO ATUAL - PARTE DA RI 758.409 SEM
INIPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 707 UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

D EC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.734,67 (SETE MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

15.01.o8.244.01 99.21 06 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COT
3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURID[CA

0000 PROPRIA

RS 7.734,67

TOTAL....RS 7.734,67

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO OltçAh'LENTO

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

o000 PROPRIA
RS 7.734.67

TOTAL....RS 7.734,67

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA ['UBL]CAÇAO

T'átlina
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Decreto N. 29/1 6í7/2020
lf

JOSÉ\NTONib PARIMOSCHI /

GESTOR nA UNIDADE of GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE nt$\.bKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREPEITUltA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


